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ESCLARECIMENTO N° 002/2014 - EMAP 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2013-EMAP 

 

 O Pregoeiro da Empresa Maranhense de Administração Portuária - EMAP, designado pela 

Portaria nº 149/2013-PRE, de 29 de agosto de 2013, em razão de solicitação da empresa JAN DE NUL, 

torna público aos interessados, com base no parecer técnico da Diretoria de Engenharia e Manutenção da 

EMAP, o esclarecimento a seguir sobre itens do Edital do Pregão Presencial nº 020/2013-EMAP, cujo 

objeto é a Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de 

aprofundamento das áreas de atracação dos berços 100 a 104, Bacia Evolução - 1 e Canal de 

aproximação dos referidos berços do Cais Comercial e da Bacia de evolução - 2 do Porto do Itaqui, com 

base nas Leis vigentes e demais normas pertinentes do Porto do Itaqui, em São Luis – MA. 

 

QUESTIONAMENTO 01:  

 
 

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO 01:  

Sim. O arquivo poderá ser consultado no endereço eletrônico abaixo, no qual constam informações 
técnicas. 
 
ftp://www.emap.ma.gov.br 
usuário: csl 
senha: cslemap 

 

 

ftp://www.emap.ma.gov.br/
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QUESTIONAMENTO 02:  

  

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO 02: 

Deverá ser considerado um único preço unitário na planilha sintética, considerando que a composição 

contemplará os dois tipos de materiais, conforme NT-PI-01701-04-0001, folha 11, fornecido anteriormente. 

QUESTIONAMENTO 03:  

 
 

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO 03: 

Sim, a licença ambiental e autorização da Capitania/Marinha são de responsabilidade da EMAP. Todas as 

demais licenças necessárias são de responsabilidade da Contratada, inclusive CREA-Conselho Regional 

de Engenharia e Arquitetura.  

QUESTIONAMENTO 04:  

 
 

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO 04: 

A Licença Prévia será encaminhada por e-mail e a Licença de Instalação deverá ser fornecida até a 

assinatura do contrato. 
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QUESTIONAMENTO 05: 

 

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO 05: 

A garantia dos serviços está restrita ao item 9.5 do Termo de Referência, página 27, conforme a seguir: 

Refazer os serviços eventualmente executados com vícios ou defeitos, em virtude da ação, omissão 

negligência, imperícia, emprego de materiais ou processos inadequados ou de qualidade inferiores, de 

acordo com a legislação. 

QUESTIONAMENTO 06: 

 

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO 06: 

O valor para a retirada de materiais estranhos deverá ser diluído pela licitante no preço unitário e detalhar 

a execução do serviço na proposta. 

QUESTIONAMENTO 07: 
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RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO 07: 

O licitante deverá estimar o volume de escorregamento e diluir o valor correspondente no preço unitário. 

Se ocorrer após o recebimento dos serviços pela EMAP o proponente não terá responsabilidade pelos 

reparos ou correções. 

QUESTIONAMENTO 08: 

 

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO 08:  

O valor para o serviço, o licitante deverá diluir no preço unitário e detalhar a execução do serviço na 

proposta. A Contratada deverá manter durante a execução dos serviços, sinalização 

provisória/contingencial no local onde estão instaladas as boias; 

 

 

QUESTIONAMENTO 09: 

 

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO 09:  

O valor para a praticagem, o licitante deverá diluir no preço unitário e detalhar a execução do serviço na 

proposta. 

 

 

QUESTIONAMENTO 10: 

 
 

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO 10: 

Confirmamos que disponibilizaremos uma área de 1000m² dentro da poligonal do Porto do Itaqui; 
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QUESTIONAMENTO 11: 

 
 

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO 11: 
Sim. Para a mobilização, posterior a liberação das autoridades para liberar a obra e após 
comissionamento dos equipamentos. 
 
 
QUESTIONAMENTO 12: 

 
 

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO 12: 
A Contratante não assumirá custo adicional relativo à distância maior entre a área de dragagem e a área 
de descarte, caso haja necessidade por determinação da Contratante / Autoridade Marítima e Ambiental. 
 

 

QUESTIONAMENTO 13: 

 
 
RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO 13: 
A liberação pelo Órgão da Marinha é de responsabilidade da Contratante, não impactando na liberação da 
obra de dragagem. A liberação da draga se dará após a batimetria final, conforme NM-PI-01701-04-0001, 
realizada em conjunto pela Fiscalização e Contratada. 

 
São Luís/MA, 21 de janeiro de 2014. 

 
João Luís Diniz Nogueira 

Pregoeiro da EMAP 


